
Atestamos para os devidos fins, que a empresa IDJ COMERCIO E SERVIÇOS

DE FOTOCOPIAS LTDA ME, estabelecida nesta cidade na Av. Maués, nº 1035 -

Cachoeirinha, inscrita no CNPJ n o 13.054.752/0001-87, prestou serviços à PPS,

atendendo critérios de qualidade além do cumprimento dos prazos estabelecidos.

Quant. Serviço Medidas
Prazo

execução

Diversas

Serviços diversos como:

Materiais de propaganda de

Eventos, Gráficos, placas,

camisas, banners, folders, etc.

Diversas Imediato

Manaus(AM), 03 de Março de 2016
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 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   003383624  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   na   Comarca   de   Manaus, 
 no   sistema   informatizado   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20 
 anos anteriores a data de 19/09/2016, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 IDJ   COM.   E   SERV.   DE   FOTOCÓPIAS   LTDA   ME,   residente   na   Av.   Maués,   1035,   , 
 Cachoeirinha, CEP: 69065-070, Manaus - AM, vinculado ao CNPJ: 13.054.752/0001-87.  

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, terça-feira, 20 de setembro de 2016. 

                      003383624 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: IDJ COMERCIO E SERVICOS DE FOTOCOPIAS LTDA ME - ME
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.054.752/0001-87
Certidão nº: 57808233/2016
Expedição: 15/06/2016, às 11:33:34
Validade: 11/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IDJ COMERCIO E SERVICOS DE FOTOCOPIAS LTDA ME - ME
                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
13.054.752/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Executiva da Receita
Departamento de Arrecadação

 Certidão Nº   Data e Hora 

 20745974  09/09/2016  
 08:45:51 Hs

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS
Válida até 09/10/2016

RAZÃO SOCIAL IDJ COMERCIO E SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS LTDA ME 
ENDEREÇO AVE NIDA MAUÉSN.1035, CACHOEIRINHA, CEP 69.065.070, 

MANAUS-AM 
CNPJ 13.054.752/0001-87 
ATIVIDADE Fotocópias 

          Resguardando  o  direito  da  Fazenda  Estadual  de  cobrar  as  dívidas  que  venham  a  ser  apuradas, 
certifico  que  de  acordo  com  as  buscas  procedidas  nos  livros  e  registros  existentes  na Dívida  Ativa  do 
Estado do Amazonas, correspondentes aos últimos 05  (cinco) anos, não consta qualquer débito  inscrito 
em nome do interessado acima identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela 
Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.brCertidão emitida de acordo com a Resolução 04/99-Gsefaz
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09/09/2016http://online.sefaz.am.gov.br/certidaonegativa/CertNeg_Certidao02.asp


